
PORTARIA Nº 2.025, DE 24 DE AGOSTO DE 2011  

Altera a Portaria nº 
204/GM/MS, de 29 de 
janeiro de 2007, na parte 
que trata da aplicação de 
recursos no âmbito do 
Bloco de Financiamento 
da Assistência 
Farmacêutica.  

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II 
do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e  

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;  

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do SistemaÚnico de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área de saúde e dá outras 
providências;  

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que trata do repasse de 
recursos federais de saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios;  

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que trata da 
comprovação da aplicação de recursos transferidos aos Estados e aos Municípios;  

Considerando a Portaria nº 3.176/GM/MS, de 24 de dezembro de 2008, republicada no 
Diário Oficial da União em 11 de janeiro de 2010, que aprova orientações acerca da 
elaboração, da aplicação e do fluxo do Relatório Anual de Gestão e quanto a informações 
sobre o Plano de Saúde;  

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009, que altera e acrescenta 
dispositivos à Portaria nº 294/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde na composição dos blocos de financiamento 
relativos à transferência de recursos federais para as ações e os serviços de saúde no âmbito 
do SUS;  

Considerando a responsabilidade conjunta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios pelo financiamento do SUS; e  

Considerando a pactuação da reunião da Comissão Intergestores Tripartite de 28 de 
julho de 2011, resolve:  

Art. 1º O caput do § 2º e os §§ 3º e 4º do art. 6º da Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de 
janeiro de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 6º .................................................... 

(...).  

§ 2º Os recursos referentes aos Blocos de Atenção Básica, Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, Vigilância em Saúde, Gestão do SUS e Assistência 
Farmacêutica não poderão ser utilizados para o pagamento de:  



(...).  

§ 3º Findo o exercício anual, eventuais saldos financeiros disponíveis no Bloco de 
Financiamento da Assistência Farmacêutica poderão ser remanejados para os outros Blocos 
de Financiamento previstos nesta Portaria, exceto para o Bloco de Investimentos na Rede de 
Serviços de Saúde, e desde que sejam cumpridos previa-mente os seguintes requisitos:  

I -tenham sido executadas todas as ações e serviços previstos no Bloco de 
Financiamento da Assistência Farmacêutica;  

II - elaboração de Plano de Aplicação da destinação dos recursos financeiros que serão 
remanejados, de acordo com a Programação Anual de Saúde;  

III -dar ciência do Plano de Aplicação, previsto no inciso anterior, ao respectivo Conselho 
de Saúde;  

IV - aprovação do Plano de Aplicação previsto no inciso II pela Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB); e  

V - inclusão da execução do Plano de Aplicação, previsto no inciso II, no Relatório Anual 
de Gestão (RAG).  

§ 4º As demais possibilidades de remanejamento de recursos entre os Blocos de 
Financiamento serão reguladas em portaria específica." (NR)  

Art. 2º O art. 6º da Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 6º:  

"§ 6º Os recursos financeiros remanejados nos termos do § 3º deste artigo não serão 
considerados na série histórica dos tetos para fins de transferências futuras."  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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